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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
Trabalho e Ação Social
PORTARIA Nº 02/04-GS                                            João Pessoa, 29 de janeiro de  2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,  no uso
das atribuições que lhe confere o Art.16, Inciso VI, do Decreto nº 9.842, de 18.03.83,

RESOLVE designar REJANE MARIA MOURA , matrícula nº 89.823-6, para
responder pelo cargo de Diretora do Centro Social Urbano Calula Leite, desta SETRAS, durante o
período de férias de sua titular MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA PATRÍCIO , matrícula nº
98.424-8, simbologia DAS-3, no período de 02/02/2004 a 02/03/2004.

EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA - EMEPA

PORTARIA Nº  005 / 2004                                               João Pessoa, 30 de janeiro de 2004.

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba
S.A. – EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41,
VI, do Regimento Interno.

RESOLVE:
1- Designar FÁBIO JOSÉ LINS SILVA , Pesquisador I, FRANCISCO

MEDEIROS DE MORAIS , Pesquisador II e JOÃO BANDEIRA NETO , Assistente de Opera-
ções II para, sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão permanente de Licitação da
EMEPA- PB, pelo período de 01 ano contado a partir desta data.

2- Nomear, também RITA DE CÁSSIA RAFAEL SALGADO , Técnica de
Nível Superior I e ALADIM DE LUNA FREIRE , Pesquisador I, como suplentes, para substituírem
quaisquer dos membros efetivos da referida comissão em seus impedimentos legais e ocasionais.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA/SUDEMA/DS/ Nº 0001/2004                                 João Pessoa, 06 de janeiro de 2004

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
15, Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988, e tendo em vista o que consta do
Processo  nº 2003-003583/ADM/PESS-0017 de 18/11/2003.

RESOLVE
CONCEDER, O GÔZO da Licença Especial (prêmio), ao servidor deste órgão,

GLAUCO LEAL DE SANTANA , matrícula nº 720.065-0, enquadrado no cargo de Administrador,
por 270 (duzentos e setenta) dias, referente aos 1º decênio, 3º e 4º quinquênios, conforme Portarias/
SUDEMA/DS/nº 101/1992, 078/1997 e 055/2002, a partir de 12/01/2004 a 07/10/2004.

PORTARIA  Nº 002/2003/SUDEMA/DS                              João Pessoa, 08 de janeiro de 2004

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
15, Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988.

R E S O L V E
Designar, o servidor ZEANE DOMICIANO CABRAL,  matrícula nº 720.392-

6, para substituir GLAUCO LEAL DE SANTANA,  matrícula nº 720.065-0,  Coordenador de
Recursos Humanos, símbolo CAS-3, Integrante da Estrutura Organizacional Básica da SUDEMA,
durante seu período de  afastamento de licença especial (prêmio).

Extraordinária do Meio Ambiente
dos Recursos Hídricos

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

PORTARIA Nº 018/04-DS                        João Pessoa, 19 de janeiro de 2004.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979, e em conformidade com o que consta
no processo nº 00534/04-DETRAN;

R E S O L V E:
I-Relotar a pedido, a servidora JOANICE GOMES DA SILVA , matrícula nº

4035-5, lotada na Sede deste Departamento, para prestar serviços na 10ª Ciretran, localizada no
município de Itaporanga.

II-Encaminhar a Diretoria Administrativa, para providenciar da através da D.R.H.,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº 019/04-DS                                                   João Pessoa, 19 de janeiro de 2004.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 016952/03, deste Departamento
e o que dispõe os artigos 162, III, 163, 256, II  e 259 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

R E S O L V E:
I-Aplicar as seguintes penalidades ao condutor APOLONIO GOUVEIA ROLIM ,

portador da C.N.H nº 35033655-3/PB, Registro nº 025133785-55, Categoria “D”:
a) Multa correspondente a 540 UFIR’s;
b) Cômputo de sete pontos no prontuário.
II -Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, aos Senhores

Secretário da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos
Departamentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de
Trânsito (CIRETRANs), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia
Militar do Estado e Delegados de Polícia deste Estado.

PORTARIA N.º 001/2004/D.R.H.

O CHEFE DA DIVISÃO DE  RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - PB, por delegação de competência e cumprimento
à PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS  de 2004, defere as seguintes solicitações para o mês de
JANEIRO.

Agricultura, Irrigação e Abastecimento

Segurança Pública
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SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ................................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 1° NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA Nº  001/2004-CEC                                               Cabedelo, 5 de janeiro de 2004.

O Coletor Estadual de Cabedelo, usando das atribuições que são conferidas pelo Art.
87, inciso V, do Decreto n0 11,921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto no Art. 139,
Parágrafo Único inciso I, do R1CMS, aprovado pelo Decreto n0 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) n0(s) 0336482003-1,
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou (aram) suas ative dades;
RESOLVE:
I. REATIVAR, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II.  Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra e vigor na data de sua publicação.

Finanças

PORTARIA N° 715/PGE                                       João Pessoa, 18 de Dezembro de 2003

O Procurador Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe confere o artigo V, inciso
V, da Lei Complementar n° 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso V, do Regulamento da
Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto n° 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 05 de janeiro de 2004 a 03 de fevereiro de 2004,
30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor EDVALDO DINIZ LUCENA , matrícula nº
88.038-8, Agente Administrativo Auxiliar, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, refe-
rente ao período aquisitivo 2002/2003.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

Procuradoria Geral do Estado


